
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Contratação de empresa para Aquisição de 01 veículo passeio de 7 lugares para atender 

as necessidades do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Ibimirim/PE, conforme especificações e normas vigentes. 

1.2 A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 
setembro de 2022 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

VEÍCULO TIPO PASSEIO DE 7 LUGARES 

CARACTERÍSTICAS (MÍNIMAS) - 04 PORTAS, ANO/ MODELO: 2025 

OU SUPERIOR, COR BRANCA, CAPACIDADE PARA 07 

PASSAGEIROS COMO MOTORISTA, MOTOR DE NO MÍNIMO 1.8 CC, 

COM ALIMENTAÇÃO FLEX, DIREÇÃO ELÉTRICA, PROTETOR DE 

MOTOR E CÁRTER, SISTEMA DE AR-CONDICIONADO ORIGINAL 

DE FÁBRICA, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E TRASEIROS, 

TRAVAS ELÉTRICAS NAS PORTAS, ALARME ORIGINAL E 

MONTADO DE FÁBRICA, PAINEL DE INSTRUMENTOS, 

COMPUTADOR DE BORDO, SISTEMA DE SOM MULTIMÍDIA COM 

BLUETOOTH, CÂMERA DE RÉ, SENSOR DE ESTACIONAMENTO, 

LUZES DE POSIÇÃO EM LED. CÂMBIO AUTOMÁTICO DE NO 

MÍNIMO 6 MARCHAS A FRENTE. PORTA MALAS COM CAPACIDADE 

TOTAL MÍNIMA DE 553L. EQUIPADO COM FREIOS ABS COM EBD, 

AIR BAG DUPLO FRONTAL. INCLUIR PNEU ESTEPE, EXTINTOR DE 

INCÊNDIO, MACACO, CHAVE DE RODAS E TRIÂNGULO 

SINALIZADOR. TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA E CONFORTO 

DEVEM SER ORIGINAIS E MONTADOS DE FÁBRICA, CONFORME 

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO VIGENTE. O VEÍCULO DEVE SER 

ENTREGUE COM JOGOS DE TAPETES E DEVIDAMENTE 

EMPLACADO LICENCIADO E EMPLACADO COM O PRIMEIRO 

EMPLACAMENTO COMO VEÍCULO OFICIAL DO FUNDO MUNICIPAL 

DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

TODOS OS ITENS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CÓDIGO 

NACIONAL DE TRÂNSITO. VEÍCULO NOVO E 0 KM DE ACORDO 

COM A DELIBERAÇÃO 064/2008 DO CONTRAN. 

VEÍCULO 1 154.745,00 154.745,00 

VALOR TOTAL DO CERTAME 
R$ 

154.745,00 

 
1.3 O veículo deverá ser entregue livre de quaisquer ônus, e providos de todos os acessórios 

exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. O objeto licitado deverá ter garantia mínima de 

12 meses contados do seu recebimento pelo Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. Durante o período de garantia, a empresa vencedora garantirá a 

contratante à assistência técnica do objeto, fornecido por concessionária autorizada pelo 

fabricante.  

1.4 O veículo deverá ser fornecido com emplacamento em nome do Conselho Municipal de 

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente.  



 
1.5 Para efeitos desta licitação, será considerado veículo zero Km, a motor de propulsão antes 

do seu registro e licenciamento vendidos por uma loja ou concessionária autorizada pelo 

fabricante ou pelo próprio fabricante. 

1.6  Emplacamento:  

1.6.1 O veículo deverá ser entregue já emplacado em nome do Conselho Municipal de Defesa 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

1.6.2 O veículo deverá ser entregue, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro 

Obrigatório – DPVAT pagos, com os Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo 

(CRV/CRLV) e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto. 

1.7 A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os 

seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de setembro 

de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. 

1.8 Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 

orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e 

compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

 
2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 No cumprimento das atribuições e obrigações legais do CMDDCA deste Município, como 

rotina, os Conselheiros necessitam de veículo para realizar diligências e fazer 

deslocamentos, seja para ir até uma residência ou local denunciado, em que uma criança ou 

adolescente possam estar sendo vítimas de abuso, violência, abandono ou omissão.   

2.2 De igual modo, há também a necessidade de deslocamentos para acompanhar ou mesmo 

se deslocar a uma repartição pública (Ministério Público, Fóruns diversos, Delegacias de 

Polícia, etc.), cujos fatos, por vezes, são repentinos, urgentes e exigem ação imediata. 

2.3 Desta forma, o CMDDCA necessita da aquisição de um veículo próprio para o Conselho para 

atendimento às demandas dos Conselheiros(as) do Município. 

2.4 Não se trata de um privilégio, mas a necessidade de um veículo como uma ferramenta 

imprescindível para o fiel cumprimento da árdua missão diária que tais profissionais possuem 

e que pode fazer a total diferença para que sejam resguardados os direitos e garantias das 

crianças e dos adolescentes. 

2.5 Não basta haver veículos na Prefeitura colocados à disposição de toda estrutura e serviços 

ou mesmo à disposição da Secretaria de Assistência Social, a qual o Conselho Tutelar esteja 

subordinado, pois em razão das demandas da Prefeitura, em muitos casos a espera pela 

disponibilização de um veículo pode fazer toda diferença em relação à vida e a integridade 

da vítima. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A redação dos requisitos da contratação necessária para o fornecimento do veículo deve 

alinhar-se intrinsecamente com o propósito de fomentar seleções que primem pela 

sustentabilidade, observância às regulamentações aplicáveis, e que assegurem padrões 

mínimos de qualidade e desempenho.  



 
4.2 Este alinhamento não apenas fortalece o compromisso com desenvolvimentos sustentáveis 

conforme preconizado pela Lei 14.133/2021, mas também promove inclusão de práticas e 

critérios ambientais, sociais e de governança nas aquisições públicas.  

4.2.1 Requisitos Gerais: O veículo deverá ser de fabricação nacional, zero quilômetro, sem 

uso anterior. Deverão apresentar capacidade para 07 (sete) ocupantes incluindo o 

motorista.  

4.2.2 Requisitos Legais: O veículo e seus componentes devem atender integralmente à 

legislação vigente aplicável, incluindo as resoluções do CONTRAN e normativas do 

INMETRO. Além disso, devem estar em conformidade com a Lei 14.133/2021, que 

estabelece diretrizes gerais para licitações e contratos da Administração Pública.  

4.2.3 Requisitos da Contratação: É imprescindível que as empresas fornecedoras apresentem 

garantia mínima conforme legislação vigente para o veículo, incluindo cobertura 

completa.  

4.2.4 O conjunto de requisitos aqui delineado assegura que a escolha do fornecedor e dos 

produtos a serem adquiridos esteja em consonância com os interesses públicos, sem 

que sejam estabelecidas exigências excessivas ou desnecessárias que possam 

restringir a competitividade do futuro processo licitatório. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos respectivos substitutos 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.7 O fiscal técnico do contrato Jaquilene Barboza Leite, Matrícula nº 104, CPF nº ***.***.644-

03 acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

5.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

IV). 

5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V) 

5.12  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

5.15 O gestor do contrato Romário Rodrigues Pereira, mat. 11.938, CPF: ***.***.464-74 
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.16 O gestor do contrato que acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

5.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII).  

5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

5.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
VI).  

5.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1 O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2 O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 03 (três) dias úteis. 

6.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

6.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

6.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

Liquidação 

6.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.10 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
6.11.1 o prazo de validade; 

6.11.2 a data da emissão;  

6.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.11.4 o período respectivo de execução do contrato;  

6.11.5 o valor a pagar; e  

6.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos 
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sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Prazo de pagamento. 

6.14 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.15 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), pro rata, de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.16 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.17 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.19 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

6.21 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

6.22 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

6.23 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

6.24 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 

em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 

18 de maio de 2020. 

6.25 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas 

as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 

comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 

8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

6.26 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme Lei. 

Forma de fornecimento 

7.2 O fornecimento do objeto ocorrerá de forma única de acordo com o pedido emitido na ordem 

de fornecimento. 

Exigências de habilitação 

7.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
7.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.3.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

7.3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.3.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

7.3.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.3.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.3.10 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

7.3.11 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.3.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.3.13 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

7.3.14 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.15 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

7.3.16 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.3.17  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples;  

7.3.18  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.3.19  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

7.3.19.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

7.3.19.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

7.3.19.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.3.19.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

- ECD ao Sped. 

7.3.20 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor estimado do item ou do somatório dos quais o licitante for declarado 

classificado. 

7.3.21  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

7.3.22  Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado para a qual a empresa tenha em características e quantidades com o objeto do 

Termo de Referência. Serão considerados compatíveis com a quantidade os atestados 

que apresentar satisfatoriamente, o produto arrematado, compatível e pertinente com o 

objeto do edital, devendo o atestado conter, além do atestante, seu endereço e telefone, 

ou qualquer outra forma que possa valer-se para manter contato com a empresa 

declarante ou órgão fornecedor, emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas e 

assinados por quem tenha competência para expedi-los. Não será aceito o Atestado de 

Capacidade Técnica subscrito pela própria empresa licitante. 

7.3.23  Apresentar aptidão para desempenho da atividade detalhada do serviço proposto de 

maneira a demonstrar o completo atendimento às características constantes no Termo 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 
de Referência. 

7.3.24  O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade indeterminado, salvo quando 

no mesmo estiver explicita sua validade. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O custo estimado total da contratação é de Valor R$ 154.745,00 (Cento e cinquenta e 

quatro mil setecentos e quarenta e cinco reais), conforme custos unitários apostos no 

item 1.1 deste Termo de Referência.  

 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1 O critério de julgamento da proposta é o menor preço DO ITEM, admitindo-se como critérios 

de aceitabilidade preços compatíveis com os de mercado, desde que inferior ao orçado pela 

administração. 

a) As regras de desempate entre propostas serão as discriminadas no edital. 

b) O modo de disputa deverá ser o aberto modelo em que os proponentes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações disciplinadas no edital; 

c) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (cem reais). 

9.2 Nas propostas de preços deverão estar inclusos os gastos com o frete, que deverão ser 

pagos pelo proponente vencedor. 

9.3 A contratação do objeto da presente licitação será prestada diretamente pela empresa 

vencedora, vedada a cessão, a transferência ou a subcontratação, total ou parcial. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do CMDDCA do Município de Ibimirim/PE. 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Funções Programativas: 08.243.0824.1058.0000 – Aquisição de móveis e equipamentos 

diversos para o FUMDECA 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e material permanente 

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

11.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

11.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

11.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

11.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

11.7 Cientificar o setor competente, para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 



 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

11.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

11.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

11.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
12.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.2  Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

12.1.3  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

12.1.4  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.1.5  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.1.6  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

12.1.7  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

12.1.8  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

12.1.9  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

12.1.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

12.1.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.1.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

12.1.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

13. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
13.1 Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 
aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

13.2 Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida 
em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 
ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa 
de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma 
legal. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

14.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

14.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

14.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

14.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

14.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

itens “14.1.2”, “14.1.3” e “14.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

14.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos itens “14.1.5”, “14.1.6”, “14.1.7” e “14.1.8” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas 14.1.2”, “14.1.3” e “14.1.4”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.2.4 Multa: 

14.2.4.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.4.1.1 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

14.2.4.2 Compensatória, para as infrações descritos nos subitens “14.1.5” a 

“14.1.8” do item 14.1, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 

Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 
14.2.4.3 Compensatória, para a inexecução total do contrato previsto no 

subitem “14.1.3” do item 14.1, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor 

do Contrato.  

14.2.4.4 Para infração descrita no subitem “14.1.2” do item 14.1, a multa será 

de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

14.2.4.5 Para infrações descritas no subitem “14.1.4” do item 14.1, a multa será 

de 0,5 % (meio por cento) a 3% (três por cento) do valor do Contrato. 

14.2.4.6 Para a infração descrita no subitem “14.1.1” do item 14.1, a multa será 

de 0,5 % (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

14.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.3.2  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.3.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.3.4  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.4  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

14.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.5.2  as peculiaridades do caso concreto; 

14.5.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.5.4  os danos que dela provierem para o Contratante; 

14.5.5  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


 
14.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

Ibimirim, 14 de novembro de 2025. 

 

 

_____________________________ 

Jaquilene Barboza Leite 

CMDDCA 
CNPJ n° 04.472435/0001-90 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022

